
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 024/2024                                Em, 22 de março de 2024. 

  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Ilmº Sr. Richard Raony – Coordenador Municipal 

de DDesenvolvimento Econômico, com a seguinte solicitação: 

- Indico ao Senhor Coordenador Municipal que estude a viabilidade de 

levar ações da Sala do Empreendedor para as comunidades rurais e bairros 

afastados, “Sala do Empreendedor” itinerante no município 

de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
  

 

Considerando a necessidade de promover o empreendedorismo e apoiar os 

pequenos negócios em todas as regiões de nosso município, proponho a 

implantação do Serviço da Sala do Empreendedor Itinerante. Esse serviço consistiria 

em levar os recursos e o suporte oferecidos pela Sala do Empreendedor para locais 

como a zona rural e os bairros periféricos. 

 

Por meio do Serviço da Sala do Empreendedor Itinerante, poderíamos oferecer 

orientação para abertura de novas empresas, formalização de empreendimentos 

informais, acesso a linhas de crédito, capacitação em gestão empresarial, entre 

outros serviços. Dessa forma, estaríamos democratizando o acesso ao apoio e aos 

recursos necessários para o desenvolvimento de pequenos negócios em todas as 

áreas de nosso município. 

 



 

 
 

 

 

Certa de contar com a sensibilidade do Senhor Coordenador na sua 

execução, antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 22 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


